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ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipal de Maracanaú

LEI N° 1012. DE 30 DE JUNHO DE 2005.

Dispõe sobre a concessão de habitação para 
pessoas portadoras de deficiência Física

O Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú, faço saber que a Câmara Municipal de 
Maracanaú decretou e eu, de acordo com os §§ 3o e 7o do Art 43 da Lei Orgânica do Município, promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica garantido ao Município de Maracanaú que todos os Conjuntos Habitacionais 
desenvolvidos pela Prefeitura Municipal, em regime de mutirão habitacional, até 5% (cinco por 
cento) das unidades habitacionais serão destinadas a deficiências físicos.

Art. 2o Os critérios de avaliação de que trata o Art. 1o para seleção dos interessados serão 
a comprovação de que reside no Município há mais de 10 anos e a renda familiar não seja 
superior a 3 (três) salários mínimos.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Oriundo do Projeto de Lei n° 12/2005, autoria do Vereador 
Lucinildo da Frota Brito
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